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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
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PROJETO DE LEI

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A S-m?LEMENTAR

VERBAS E DI OUTRAS PROVID~CIAS. li

'!!iI
("~

LÉO DlHUD,Prefeito MJnicipal de ~l Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto IX> arte 56 da lei Orgâr1i-
ca MJnicipal, que a câJBra APOOVOU e eu SAtClcm I

a presente IEI.

ARTo 12 Ficam sup1ementaàas as seguintes rubricas orçamentárias:

GABINETE ro PREFEITO

0201;03070212.0033.1.2.0.00 B$1.000,00
SEC. DA FAZENDA, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇlo

0301.03060202:007 3.1.3.2.00 .R$10.000~TOO

0301.03080202.007 4.1.2.0.00 ~.R$22.000~
SECRETARIA DE EDUCAÇXO

0402.08421882.011 3.l.3.2.0G'J.; R$ 8.000'~00
SEC DE OBRAS SERVIÇOS PUBLICOS E TURISMO

0501.1060021201.4 3.1.1.1.03 R$ 2.000,00
0501.10600212.01.4 4.1.1.0.00 .R$ 4 .OOO~;OO

0501.10885342.0194.1.1.0.00 R$10.000,00
0502.C4140772.020 3.1.2.0.00 R$ 1.000,'00
SEC. DE SAUDE MEIO AMBIENTE E A9Io SOCIAL

0601.13754282.025 4.1.1.0.00 .R$ll.OOO,:OO

0601.13754282.0254.1.2.0.00 R$22.000,00

R$91. 000 ;1'00TOTAL

CÂMARA r rJNlCLPAL
P P. o T (i C o l. .-i D o

F:1". Z ~ .,mÁ Il- ,! 9~. , .

r~,{) 0.10 "9~...,'..".,

t._~[:;;~~;;;.;--- :
""

RUA WALTER JOBIM, 286 TELEF:A::K (055)252 1534(J~P ~1.ij4U.UUU RAMAL 132



ART: 2g Servirão de recurso para cobertura dos respectivos cr.§.

di tos ~~ as seguintes rubricas orç~entárias, sendo que

Rt55.000t~00(:cinquenta e cinco mil reais) de arrecadação

a ma1ior.

GABIENETE DO PREFEITO

0201.03070212.003 3.1.1.1.01 R$ 5.000:00
SEC. DA FAZENDA, PL4NEJAMENTO E ADMINISTRAÇIo

0301.03080202.007 3.1.1.1.01. o R$ 5.000 ~,:oo

SECRETARIA DE EDUCAÇIO

0401.08420212.0103.1.1.1.01 R$10.000:00
,

SECREATRIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TURISMO

0501.10600212.0143.1.1.1.0l.o R$16.000:00
TOTAL R$91.000,~00

ART. 32 Revogaàas as disposições em contrário este Projeto de

Lei entra em vigor nesta data;:
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"M8Doel Vi8D8 rumo 80 futuro".

JUSTIPICATIVA

~~

o presente Projeto de Lei tem por finalidade ajustar saldos nas

rubricas que mais necessitam e dar andamento em projetos(cam -

.pra de ambulância, construção de Posto de Saúde, compra de v~~

cUlo para a Prefeitura visto que a Kombi passará para o transpo~

te escolar. e outros)o

Sendo o que Havia p~ o momento e certo da atenção de V.St. e

dos demais membros Desta Casa, subscrev~o-nos.

Atenciosamente

.,
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""Leo J)lJrlo '

Fretei to Minioipal
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